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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 021/2020 

INSTAURA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS 

MEMBROS . 

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 34, II, da Lei Orgânica Municipal, e artigos 

35, incisos II, XIII e XXXI, e artigo 238, do Regimento Interno, Resolução nº 

124/2004. 

CONSIDERANDO os fatos que se tornaram conhecidos no dia 04 de novembro de 2020, e 

o teor dos BUs de nºs. 43549483, datado de 03/11/2020 e o de nº 43553355, datado 

de 04/11/2020; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da IN TC nº 032/2014 e o Expediente Interno 

EI/CMI/ES-UCCI/N.º008/2020, de 30/11/2020. 

RESOLVE : 

Art. 1º Instaurar Comissão Especial para apurar os fatos que se tornaram conhecidos 

a partir do dia 04 de novembro de 2020, relatados no BU nº 43553355, de 04/11/2020. 

Art. 2º Nomear os servidores Alciana dos Santos da Silva, Maria Bernadete De Martin 

Rola, e Mikael Covre Corrêa da Silva, para comporem a Comissão, sob a Presidência 

da primeira. 

Art. 3º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para a Comissão apresentar o 

Relatório dos Fatos, podendo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, caso 

necessário. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Câmar icipal de Itarana/ES, 15 de dezembro de 2020. 

INS 

idente


